
Xanxerê/SC, 13 de outubro de 2011. 
 

 
Com nossos cumprimentos, enviamos resposta ao pedido de 

revisão  de sua  pontuação e classificação, referente ao Edital de 
Concurso Público nº 001/2011 para o Cargo de Engenheiro Agrônomo,  
do Município de Ponte Serrada, inscrição nº 28745884. 

Após revisão da sua prova  (gabarito), do candidato requerente, 
verificamos a seguinte situação:  

 
1º A questão quatro fora considerada errada e assinalada a questão 

correta, ou seja a alternativa “D”;  
A somatória final da pontuação do requerente é de 8,75 (oito 

inteiros e setenta e cinco décimos), ocorrendo um equivoco na correção 
da prova, o que será retificado no próximo edital nº 009/SB/2011, 
contendo a relação completa e definitiva.  

 
RECURSO PROVIDO.  

 
 
 

 
FERNANDO DA SILVA 

Sócio/gerente 

 



Xanxerê/SC, 13 de outubro de 2011. 
 

 
Com nossos cumprimentos, enviamos resposta ao pedido de 

revisão  de sua  prova de títulos, referente ao Edital de Concurso Público 
nº 001/2011 para o Cargo de Professor de Educação Infantil do 
Município de Ponte Serrada, inscrição nº 4121149. 

Após revisão da prova de títulos, do candidato requerente, 
verificamos a seguinte situação:  

 
1º A candidata apresenta como cursos complementares  quantia 

superior à 400 horas e, conforme edital nº 001/2011, a sistemática para o 
cômputo da pontuação é de cada 100 (cem) horas de curso, 0,25 (vinte e 
cinco) décimos, perfazendo assim a importância de 1,00 (um) ponto, 
pelos cursos apresentados;  

2º A candidata está cursando graduação, acrescendo assim 0,20 
(vinte) décimos;  

3º A candidata apresenta Pós Graduação, que acresce mais 0,40 
(quarenta) décimos;  

A somatória final da pontuação da requerente é de 1,60 (Um ponto 
e sessenta décimos), ocorrendo um equivoco na somatória da pontuação, 
o que será retificado no próximo edital nº 009/SB/2011, contendo a 
relação completa e definitiva.  

 
RECURSO PROVIDO.  

 
 
 

 
FERNANDO DA SILVA 

Sócio/gerente 

 



Xanxerê/SC, 13 de outubro de 2011. 
 

 
Com nossos cumprimentos, enviamos resposta ao pedido de 

revisão  de sua  prova de títulos, referente ao Edital de Concurso Público 
nº 001/2011 para o Cargo de Professor de Educação Física  do Município 
de Ponte Serrada, inscrição nº 3407907. 

Após revisão da prova de títulos, do candidato requerente, 
verificamos a seguinte situação:  

 
1º A candidata apresenta diversos certificados de cursos 

complementares, porém com data de emissão anterior a data de 01 de 
janeiro de 2009, condição prevista no Edital nº 001/2011, sendo que os 
certificados remanescentes não atingem a quantia mínima exigida para 
pontuação, ou seja, 100 (cem) horas;  

2º A candidata apresenta Certificado de Conclusão de Graduação, 
acrescendo assim 0,40 (quarenta) décimos;  

3º A candidata apresenta Pós Graduação, que acresce mais 0,40 
(quarenta) décimos;  

A somatória final da pontuação da requerente é de 0,80 (oitenta 
décimos), ocorrendo um equivoco na somatória da pontuação, o que será 
retificado no próximo edital nº 009/SB/2011, contendo a relação 
completa e definitiva.  

 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

 
 
 

 
FERNANDO DA SILVA 

Sócio/gerente 

 



Xanxerê/SC, 13 de outubro de 2011. 
 

 
Com nossos cumprimentos, enviamos resposta ao pedido de 

revisão  de sua  prova de títulos, referente ao Edital de Concurso Público 
nº 001/2011 para o Cargo de Professor de Educação Infantil do 
Município de Ponte Serrada, inscrição nº 2.879.638. 

Após revisão da prova de títulos, do candidato requerente, 
verificamos a seguinte situação:  

 
1º A candidata apresenta como cursos complementares a quantia 

de 243 horas e, conforme edital nº 001/2011, a sistemática para o 
cômputo da pontuação é de cada 100 (cem) horas de curso, 0,25 (vinte e 
cinco) décimos, perfazendo assim a importância de 0,50 (cinqüenta) 
décimos pelos cursos apresentados;  

2º A candidata apresenta Graduação em Séries Iniciais, acrescendo 
assim 0,40 (quarenta) décimos;  

3º A candidata apresenta Pós Graduação, que acresce mais 0,40 
(quarenta) décimos;  

A somatória final da pontuação da requerente é de 1,30 (Um ponto 
e trinta décimos), conforme apresentado no Edital nº 008/SB/2011, 
permanecendo a candidata com a pontuação e colocação descrita no 
referido edital.  

 
RECURSO IMPROVIDO.  

 
 
 

 
FERNANDO DA SILVA 

Sócio/gerente 

 




